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Ofício SMA nº 146-73/2017.
                                                                                   Canela, 7 de julho de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 59/2017.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 59/2017, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial por auxílios e convênios, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no orçamento corrente.”
A presente abertura de crédito tem por objetivo a adesão ao Programa Criança Feliz, que destina-se a ações na área de Assistência Social, referente a recursos oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social, como aprimoramento da busca ativa de gestantes, crianças com até 36 meses e suas famílias beneficiárias do PBF, e crianças beneficiárias com o Benefício de Prestação Continuada de até 72 meses e suas famílias.
O programa tem como público-alvo gestantes, crianças na primeira infância e suas famílias nos Serviços de Proteção Básica e Especial.
O objetivo do programa é qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos serviços socioassistenciais das famílias com gestantes e crianças na primeira infância; apoiar no exercício da função protetiva e ampliar acessos a serviços e direitos; estimular o desenvolvimento integral das crianças em situação de vulnerabilidade e risco social; fortalecer vínculos familiares e comunitários; fortalecer a presença da assistência social nos territórios e a perspectiva da proteção e da prevenção de situações de fragilização de vínculos, de isolamentos e de situações de risco pessoal e social; desenvolver ações de capacitação de acolhimento; fortalecer a articulação intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral das crianças; potencializar a perspectiva da complementariedade e da integração entre serviços, programas e benefícios socioassistenciais.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 59, DE 7 DE JULHO DE 2017.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional especial por auxílios e convênios, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
05 – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social
0243 – Criança Feliz
2.113 – Manutenção e Despesas com Programa Criança Feliz
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (10433-7) Rec. 1186…………………………………………………………...R$ 10.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (10432-9) Rec. 1186…………………………………………………………...R$ 40.000,00
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (10431-0) Rec. 1186………………………………………………………..….R$ 40.000,00


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, os recursos recebidos do Fundo Nacional de Assistência Social/SUAS, conforme termo de aceite constante no Anexo Único desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
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Bloco 1 - Termo de Aceite Programa Primeira Infancia no SUAS
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- Termo Aceito
[*]Sim
[ 1Néo

- Capacidade de Atendimento ofertada:
150

- Valor de referéncia mensal ofertade:
7.500,00

- Capacidade de Atendimento aceita:
150

- Valor de referéncia mensal aceita:
7500

- Nome do Responsdvel pelo preenchimento da gestdo
VILMAR DA SILVA SANTOS

- Cargo do Responsédvel pelo preenchimento da gestdo
SECRETARIO(A) DE ASSISTENCIA SOCIAL

- CPF do Responsavel pelo preenchimento da gestao
59504692087

- Nome do Responsavel pelo preenchimento do conselho
VILMAR DA SILVA SANTOS

- Cargo do Responsdvel pelo preenchimento do conselho
SECRETARIO(A) DE ASSISTENCIA SOCIAL

- CPF do Responsavel pelo preenchimento do conselho
59504692087

- Data de registro do Termo de Aceite
21/02/2017 08:29:49

- Data preenchimento gestao
06/02/2017 13:35:03

- Data preenchimento conselho
21/02/2017 08:29:49

Data de criagdo do documento: 06/07/2017 15:42:10 chave de validacdo: 43cf92e1494ac4f342f47d589a3ch260
MDS.:0800-7072003
SNAS - https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite
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Bloco 2 - Termo de Aceite Programa Primeira Infancia no SUAS

- Data da reuniao
17/02/2017

- Ata Ntiimero
2

- Resolucgao
02/2017

Data de criacao do documento: 06/07/2017 15:42:10 chave de validagao: 43cf92e1494ac4f342f47d589a3cb260

MDS.:0800-7072003
SNAS - https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/termoaceite
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PROGRAMA CRIANCA FELIZ

INFORMAGOES GERAIS

A politica de Assisténcia Social € uma das politicas que integra o Programa Crianc¢a
Feliz, que é um programa intersetorial. A participagédo do SUAS no Programa Crianga
Feliz foi regulamentada por intermédio das Resolugdes CIT n°4 e n°5, de 21 de outubro
de 2016 e Resolucdes CNAS, n°19 e n°20, de 24 de novembro de 2016, aprovadas,
respectivamente pela Comissao Intergestores Tripartite (CIT) e pelo Conselho Nacional de
Assisténcia Social (CNAS).

A participagdo do SUAS no Programa Crianga Feliz estd fundamentada nas
diretrizes que estruturam o Sistema, especialmente, a matricialidade sociofamiliar, a
territorializacdo e a descentralizagdo politico-administrativa

" A diretriz da matricialidade sociofamiliar reconhece a importancia do olhar para as
familias e para os vinculos familiares e comunitarios, considerando a diversidade de
contextos familiares e de territorios onde vivem e convivem. Permite reconhecer que as
familias precisam ser compreendidas em sua integralidade, mas também em suas
especificidades e singularidades.

As diretrizes da territorializagdo e da descentralizacdo politico-administrativa
asseguram, por sua vez, a proximidade entre ofertas e contexto de vida das familias, com
possibilidades de adaptacdes locais, considerando as diferentes realidades territoriais.

Objetivos do Programa Crianca Feliz

. Qualificar e incentivar o atendimento e o acompanhamento nos servigos socio-
assistenciais das familias com gestantes e criangas na primeira infancia
beneficiarias do PBF e BPC;

«  Apoiar as familias com gestantes € criangas na primeira infancia no exercicio da
fungéo protetiva e ampliar acessos a servigos e direitos;

. Estimular o desenvolvimento integral das criangas na primeira infancia, em
situacdo de vulnerabilidade e risco social, fortalecendo vinculos familiares e
comunitarios;

« Fortalecer a presenca da assisténcia social nos territrios e a perspectiva da
protegdo proativa e da prevengao de situagées de fragilizagédo de vinculos, de
isolamentos e de situagdes de risco pessoal e social;





[image: image5.jpg].« Qualificar os cuidados nos servigos de acolhimento e priorizar o acolhimento em
Familias Acolhedoras para criangas na primeira infancia, afastadas do convivio
familiar, mediante aplicagdo de medida protetiva prevista nos incisos VIl e VIl do
art. 101, da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990;

. Desenvolver acgdes de capacitagdo e educagao permanente que abordem
especificidades, cuidados e atencdes a gestantes, criangas na primeira infancia e
suas familias, respeitando todas as formas de organizagao familiar;

. Potencializar a perspectiva da complementariedade e da integragédo entre servigos,
programas e beneficios socioassistenciais;

. Fortalecer a articulagéo intersetorial com vistas ao desenvolvimento integral das
criangas na primeira infancia e o apoio a gestantes e suas familia

Principais agdes do Programa Crianga Feliz
Visitas Domiciliares

Compreendem agdo planejada e sistematica, com metodologia especifica,
conforme orientagdes técnicas, para atengéo e apoio a familia, o fortalecimento de
vinculos e o estimulo ao desenvolvimento infantil, priorizando o publico prioritario do
Programa. i

As visitas domiciliares potencializam a perspectiva preventiva e da protegao
proativa no ambito do SUAS e tém como publico prioritario:

+ gestantes, criangas com até 36 meses e suas familias beneficiarias do Pro-
grama Bolsa Familia;

- criancas beneficiarias do Beneficio de Prestagéo Continuada de até 72 me-
ses e suas familias.

Publico Prioritario

A Qualificacdo da oferta dos servigos socioassistenciais e fortalecimento da
articulagéo da rede socioassistencial, vai assegurar a complementariedade das ofertas e
abrange iniciativas voltadas a qualificacao do atendimento a gestantes, criangas na
primeira infancia e suas familias nos Servigos de Protegdo Social Basica e Especial, com
destaque para: Servigo de Protegéo e Atendimento Integral a Familia (PAIF),

Esta agdo também incorpora estratégias voltadas, dentre outros aspectos, para: o
fortalecimento da integrago entre Servigos, Programas e Beneficios e da referéncia’e
contrarreferéncia no ambito do SUAS, visando assegurar a complementariedade das
ofertas e a qualificagdo da atengdo, com destaque para as familias do publico prioritario
do Programa; e a identificagdo do publico prioritario para as visitas domiciliares e
encaminhamentos necessarios para viabilizar este acesso e aos demais recursos da rede
socioassistencial e a inclusdo ou atualizagbes no Cadastro Unico, quando necessario e
ainda a qualificagdo da rede deservigos de acolhimento, priorizando-se o acolhimento em
familias acolhedoras.





[image: image6.jpg]As criangas na primeira infancia afastadas do convivio familiar mediante a
aplicacao de medida protetiva e, portanto, acolhidas em Servigos de Acolhimento —
Acolhimento Institucional ou Familias Acolhedoras — e suas familias também s&o publico
prioritario do Programa Crianga Feliz. Esta acéo visa propiciar, sobretudo, cuidados
estaveis, seguros e de qualidade nos servigos de acolhimento, realizados  pelos
educadores/cuidadores, prevendo-se, especialmente, a realizagéo de atividades que
favoregam a construgéo de vinculos significativos e o desenvolvimento infantil na primeira
infancia. ’

Metodologia

Promover o Fortalecimento da intersetorialidade nos territérios entre as politicas
publicas setoriais, em especial Assisténcia Social, Satude e Educacéo .

A intersetorialidade constitui perspectiva inerente aos trabalhos na politica de
Assisténcia Social e em torno do BPC e do PBF. A visibilidade dos recursos existentes na
rede de atendimento, a sensibilizagdo e a ampliagdo de conhecimentos acerca das
demandas e especificidades de criangas na primeira infancia e suas familias .

A acdo contempla, ainda, o aprimoramento do acompanhamento das familias
beneficiarias do Bolsa Familia e com beneficiarios do BPC e de estratégias de programas
voltados ao atendimento dos beneficiarios do BPC.

Estratégias de Acao

A realizagéo de agdes de capacitagdo e educagéo permanente que assegurem a
capacitagéo de profissionais que atuem nas visitas domiciliares e envolvam a rede, dentre
outras. )

Diversas estratégias podem ser adotadas para as agbes de mobilizagdo como:
confecgdo e distribuicdo de material informativo, realizagao de eventos, a exemplo de
seminarios, palestras, oficinas e outras, visando disseminar
informagdes para mobilizar os entes, a rede e informar a populagao.

Recursos Humanos

Quem é o visitador? Nivel Médio Resolugdo CNAS n° 9/2014 — 20 horas semanais
Nivel Superior Resolugdo CNAS n°® 17/2011

Quem é o supervisor? Técnico de Nivel Superior — 30 horas semanais

Preferencialmente: Psicologo, Assistente Social, Pedagogo,
Terapeuta Ocupacional
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Os recursos provém do Governo Federal especifico para o Programa e serao
utilizados para o pagamento de técnico a ser contratado e que atue diretamente no
Programa, assim como para a contratagao de servidores temporarios por meio de
processo seletivo simplificado. Também & permitido o uso do recurso para pagamento de
estagiarios de nivel superior que atuem na implementag&o do Programa, devendo ser
observadas as condi-coes estabelecidas pela Lei do Estagio (Lei n°® 11.788/08).

Desenvolvimento da Agao

A partir dai, a verba federal ja esta sendo depositada para o municipio, o que torna
imperiosa a contratagéo de pessoal para inicio dos trabalhos tendo em vista que o aceite
feito pelo municipio se concretizou no inicio do ano, passou pela aprovagao do Conselhio
Municipal da Crianga e Adolescente, necessitando do aval da Camara de Vereadores.

Parte da verba sera utilizada para contratagdo do Supervisor e dos Visitadores e
outra para custeio de material de consumo conforme prevé o decreto de criagdo do
Programa apresentado acima.

O projeto consta entdo de visitas semanais que irao atender 100
gestantes/criangas até 03 anos e até 06 beneficiarios do BPC no total realizadas pelas
visitadoras a serem contratadas, supervisionadas pela profissional de nivel superior
contratada e coordenadas pela equipe gestora composta de um profissional da area de
Assisténcia Social, outra da Satude e uma da Educagao.

O Projeto ndo tem data definida para término, o que nos permite a elaboragéo de
contratos de curto prazo com possibilidade de renovag@o quantoas vezes forem
necessarias desde que os contratados estejam desempenhando suas fungdes a contento.

A avaliagao seré feita pelo Comité Gestor a ser composto por um técnico das area
de Assisténcia Social, Saude e Educagdo mensagmente, mediante reuniao com o
supervisor do Programa para verificagao da eficacia da execugao.

Assistente Social
CRESS 6113,
Helena Caputo
Assistente Social - CRESS 6113
Prefeitura Municipal de Canel2
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